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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS DE 

CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 009/2022 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE 

DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO – VEREADORA 

 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação 

dos artigos 2º, 6º e 8º da Lei 4260/2019, para dispor sobre a gestão, o uso 

dos recursos e prestação de contas do Programa de dinheiro direto na escola 

(PRODER) e de suas Ações Agregadas, o que ocorreu por meio da Lei n.º 

4.410, de 21/10/2021.  

 

O PRODER consiste na destinação anual de recursos financeiros, em caráter 

suplementar, às escolas públicas do Município de Aracruz que possuam 

alunos matriculados na educação básica, com o propósito de contribuir para 

o provimento das necessidades prioritárias dos estabelecimentos 

educacionais beneficiários que concorram para a garantia de seu 

funcionamento e para a promoção de melhorias em sua infraestrutura física 

e pedagógica, bem como incentivar a autogestão escolar e o exercício da 

cidadania com a participação da comunidade no controle social. 
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Através das alterações pretendidas com este Projeto, será criado condições  

para se atingir a máxima eficiência e eficácia das atividades realizadas pela  

Administração Municipal, pois esta visa o atendimento de nossos munícipes 

com qualidade, racionalidade e transparência. 

 

Por fim, cumpre destacar que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 

e Redação pugnou pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei em comento. 

 

II – COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS 

DE CONTAS 

 

Neste diapasão, cabe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas as atribuições contidas no art.30, II, do Regimento Interno, 

que aduz:  

“Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada 

de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e, 

especialmente: 

 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões de 

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do município, ou repercutem no 

patrimônio municipal. 

 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do orçamento 

anual e da prestação de contas do Prefeito Municipal e da Mesa 

da Câmara. 

 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, 
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concorram diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, 

assim como a receita pública. 

 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista 

no artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei 

Orgânica do município.” 

 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreciação desta Comissão. 

 

III – DO MÉRITO 

 

Desta forma, em relação às despesas, da adequação orçamentária financeira 

anual e da compatibilidade com as despesas e receitas previstas no Plano 

Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária a propositura se encontra de acordo 

o que preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Desta forma, o Projeto de Lei em espeque trata-se de matéria de aspecto 

financeiro que envolve atos previstos nos arts. 40,41,42 e 43 da Lei Federal 

nº 4.320/64, que normatiza a contabilidade pública e o art. 5º, §4º, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

 

Sendo assim a proposição em questão encontra-se com respaldo 

orçamentário positivado no art.5º do Projeto de Lei, portanto, cumprindo 

as atribuições legais com relação ao erário, uma vez que a Lei Municipal nº 

4.260/19 já contém previsão orçamentária. 

 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua 

tramitação, uma vez que não há conflito de matéria com a Carta Magna.  

 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes para 

aquiescer com o chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim a devida 

autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa realizar 

implementar o funcionamento do Programa de Descentralização de Recursos. 
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IV – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, após análise do Projeto de Lei, opino favoravelmente a matéria 

em questão, bem como sejam adotadas a cautelas de estilo para 

prosseguimento do presente. 

 

Aracruz/ES, 23 de março de 2022. 

 

 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

Vereadora – REPUBLICANOS 

Relatora 
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